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 LICITAÇÕES

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHO DO SECRETÁRIO
2016-0.144.340-0-SGM/Coordenação de Adminis-

tração e Finanças. - Aplicação de Penalidade – Ref. 01 a 
31/07/2017 – descumprimento de cláusulas contratuais – CT 
016/2015-SGM - CSOFT DO BRASIL LTDA. 1. À vista dos ele-
mentos contidos no presente processo, em especial aos docu-
mentos de fls. 428/430, 432/452, 453/454, 456/459, 460/461, 
462 e 463, assim como do parecer exarado pela Assessoria 
Jurídica desta Pasta, sob fls. 467/472, os quais acolho como 
razão de decidir, APLICO à empresa CSOFT DO BRASIL LTDA 
– CNPJ: 00.661.969/0001-03, a pena pecuniária no valor total 
de R$ 68.422,76 (sessenta e oito mil quatrocentos e vinte e 
dois reais e setenta e seis centavos) por descumprimento ao 
Contrato 016/2015-SGM, da seguinte forma: I – No valor de 
R$ 46.341,93 (quarenta e seis mil trezentos e quarenta e um 
reais e noventa e três centavos), por incidir na Cláusula Oi-
tava – item 8.2.2, em razão do descumprimento da Cláusula 
Terceira, item 3.1.2.;II – No valor de R$ 20.466,12 (vinte mil 
quatrocentos e sessenta e seis reais e doze centavos), por 
incidir na Cláusula Oitava – item 8.2.3, em razão da falha 
na execução do contrato, no período de 01 de agosto a 18 
de outubro de 2017, conforme disposto no art. 7º da Lei Fe-
deral n.º 10.520/2002;III – No valor de R$ 1.614,72 (um mil 
seiscentos e quatorze reais e setenta e dois centavos), por 
incidir na Cláusula Oitava – item 8.2.4.2, em razão do des-
cumprimento da Cláusula Terceira, item 3.2.2. Considerando a 
declaração de obrigação de fls. 428, a resposta à notificação 
n.º 022/2017-SGM/CAF/S.I.A., fls. 457/459 e a manifestação 
da Assessoria Jurídica/SGM sob fls. 467/472, DETERMINO 
o encaminhamento do presente ao Departamento Judicial 
para que o saldo contratual seja depositado junto à Justiça 
do Trabalho.

 TRABALHO E 
EMPREENDEDORISMO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHO DA SECRETÁRIA
6064.2017/0000018-2
SMTE e Defenses Controle de Pragas – Ltda. – ME – 

Acréscimo. I – No exercício da competência que me foi 
conferida por lei, à vista dos elementos de convicção cons-
tantes do presente, especialmente as manifestações da Co-
ordenadoria de Desenvolvimento Econômico, da Supervisão 
de Administração, da Supervisão de Execução Orçamentária 
e Financeira e do parecer da Assessoria Jurídica desta Pasta, 
que ora acolho, com fulcro nos artigos 65 § 1º e 58, inciso I 
ambos da Lei Federal nº 8.666/93, em conformidade com a 
legislação municipal: Lei nº 13.278/02, Decreto nº 44.279/03, 
AUTORIZO o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valar inicial do contrato e por consequência aumentando ob-
jeto na mesma proporção, do contrato de nº 007/2016/SDTE, 
atual SMTE, celebrado com a empresa Defenses Controle de 
Pragas Ltda. – ME, inscrita no CNPJ sob nº 09.567.212/0001-
20, cujo objeto consiste na prestação de serviços de desinse-
tização, desratização e controle ambiental a pragas e vetores 
e para higienização e desinfecção de caixas d’ água. O valor 
mensal do contrato passará para R$ 2.487,50 (dois mil, 
quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), 
totalizando o valor global de R$ 29.850,00 (vinte e nove 
mil e oitocentos e cinquenta reais). II - Desta forma, face 
às normas e procedimentos fixados pelo Decreto Municipal 
nº 57.578/2017, AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho, 
onerando a seguinte dotação orçamentária 30.10.08.605.3
011.4.301.3.3.90.39.00.00 do presente exercício financeiro, 
devendo o restante das despesas onerar dotação própria do 
exercício vindouro, observados, no que couber, as disposições 
contidas nas Leis Complementares nos 101/00 e 131/09. III 
- Em atendimento ao Decreto Municipal de nº 54.873/2014, 
designo também os servidores: Julio Henrique Canuto da 
Silva – RF 799.056-1, para atuar como Gestor Titular; a ser-
vidora Maria da Consolação Custódia – RF 824.840-1, para 
atuar como Gestora Substituta; a servidora Bruna Guiseline 
– RF 807.195-1, Fiscal Titular e, o servidor Ranieri Rangon 
Ramos – RF 795.406-9, como Fiscal Substituto. Ratifico as 
nomeações anteriormente realizadas.

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COHAB - CONTABILIDADE
 À vista das informações constantes no PA nº 2017-0.109.235-

9 e em especial as manifestações de fls. 7, que acolho,AUTORIZO, 
em conformidade com a Portaria nº 05/17, publicada no Diário 
Oficial em 11/02/17, o empenho a favor do Banco do Brasil - CNPJ 
nº 00.000.000/2885-19, para pagamento de honorários periciais, 
referente a ação de desapropriação do imóvel localizado na Rua 
José Dias da Costa, com fundamentação legal nas Leis Federais 
8.666/93, 4.320/64 e suas alterações, no Decreto nº 57.578/17 e 
na Legislação Municipal vigente. Em decorrência, emita-se nota 
de empenho no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), que deverá 
onerar a dotação 83.10.16.122.3024.2.100.3.3.90.91.00.09.

 DELIBERAÇÃO COHAB Nº 07, DE 17 DE AGOS-
TO DE 2017.

Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 
5.076.030,84 de acordo com a Lei nº 16.608/16

O Diretor Presidente da Companhia Metropolitana de 
Habitação de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, na conformidade da autorização contida no 
art. 16 da Lei nº 16.608 de 29 de dezembro de 2016, e no art. 
23 do Decreto nº 57.578 de 13 de janeiro de 2017, e visando 
possibilitar despesas inerentes às atividades da Companhia,

D E L I B E R A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 5.076.030,84 

(cinco milhões, setenta e seis mil, trinta reais e oitenta e quatro 
centavos), suplementar à seguinte dotação do orçamento 
vigente:
CÓDIGO  NOME  VALOR
83.10.16.122.3024.2100  Administração da Unidade
  46907100.09  Principal da Dívida Contratual Resgatado  5.076.030,84
     5.076.030,84

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
CÓDIGO  NOME  VALOR
83.10.16.122.3024.2100  Administração da Unidade
  31909600.09  Ressarcimento de Pessoal Requisitado  840.872,65
  44905100.09  Obras e Instalações  430.809,51
83.10.16.482.3002.2611 Administração da Carteira
 33903900.09 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.804.348,68
 5.076.030,84

Artigo 3º Esta deliberação entrará em vigor na data de sua 
publicação.

EDSON APARECIDO DOS SANTOS

 SÃO PAULO URBANISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 SP-URBANISMO/PRESIDENCIA
SISTEMA DE PROCESSOS - SIMPROC DESPACHOS : 

LISTA 2017-2-160
SP-URBANISMO/DIRETORIA DE GESTAO DAS OPERACOES 

URBANAS
ENDERECO: RUA LIBERO BADARO, 504 - 15 ANDAR
PROCESSOS DA UNIDADE SP-URB/DGO
2002-0.261.068-0 CONSORCIO SHOPPING LIGHT
INDEFERIDO
INDEFERIDO. POR PERDA DE OBJETO NOS TERMOS DO AR-

TIGO 35 DA LEI 14.141/06 (ASSUNTO TRATADO NO PROCESSO 
N.º 2008-0.115.936-5).

 AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM INTERNACIONAL
em cumprimento do item 3.2. e demais pertinentes da NP 

15.08 da SP-Urbanismo.
Decisão Autorizatória: RD PRE-004/17
Funcionário(a): Sra. Aparecida Regina Lopes Monteiro, 

Assessor Senior II
Viagem e descrição: Participação no 2º Congresso Interna-

cional de Paisagem Urbana, na cidade de Barcelona, Espanha.
Período: 06 a 15 de junho de 2017

AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM INTERNACIONAL
em cumprimento do item 3.2. e demais pertinentes da NP 

15.08 da SP-Urbanismo.
Decisão Autorizatória: RD PRE 010/17
Funcionário(a): Sr. Carlos Leite de Souza, Diretor de Inter-

venções Urbanas
Viagem e descrição: Palestrante no evento ‘Primer Congre-

so Internacional de Espacio Público’, do Projeto Urban95 – Ur-
banismo e 1ª Infância.

Período: 08 a 12 de agosto de 2017

andar, Gabinete desta Pasta, de acordo com os documentos/
requisições acostadas doc. Sei 3995881, onerando a dotação nº 
22.10.15.122.3024.2100.3.3.90.30.00.00, do exercício vigente, 
conforme informações SMSO/CONT. docs Sei 4326433 4326448.

 6022.2017/0001756-6
Int.: Secretaria Municipal de Serviços e Obras - SMSO
Ass.: Assinatura para o acesso aos Produtos Técnicos da 

Fundação para o Desenvolvimento da Educação – FDE – Lista-
gem de Preços. 

DESPACHO: À vista dos elementos constantes dos autos, 
em especial da manifestação da ATAJ doc. Sei 4242612, que 
acolho como razão de decidir, com fundamentado no artigo 25, 
inciso I da Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZO a contratação da 
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FDE, 
CNPJ/MF nº 60.509.015/0001-01, referente à assinatura para o 
acesso aos Produtos Técnicos da FDE – Tabela de Preços e Ca-
tálogos, destinado ao uso da Assessoria de Custos desta Pasta, 
de acordo com os documentos/requisições acostadas doc. Sei 
4175739 4145149, pelo valor total anual de R$ 1.500,00 (hum 
mil e quinhentos reais), que onerará a dotação orçamentária 
indicada pela Assessoria Contábil desta Pasta consoante docs. 
Sei 4211068 4211092.

 2016-0.015.851-6
Secretaria Municipal de Educação - SME
Abertura de Licitação - Modalidade Tomada de Preços
Contratação de empresa construção de estrutura e insta-

lação de elevador no CEI Indireto Menino Jesus, situado a Rua 
Antonieta Leitão, 375 – SP/FB.

DESPACHO:Em face dos elementos constantes do processo, 
especialmente da manifestação da ATAJ às fls. retro, AUTORIZO 
a abertura da licitação, na modalidade Tomada de Preços, na 
forma do artigo 23, inciso I, alínea “b”, da Lei 8.666/93, cujo 
objeto é a contratação de empresa para construção de estru-
tura e instalação de elevador no CEI Indireto Menino Jesus, 
situado a Rua Antonieta Leitão, 375 – SP/FB, com prazo de exe-
cução de 210 (duzentos e dez) dias corridos, do qual orçamento 
perfaz o montante de R$ 291.230,14 (duzentos e noventa e um 
mil, duzentos e trinta reais e quatorze centavos), nos termos da 
dotação do orçamento vigente, conforme informação de SMSO/
CONT. às fls. 131.

CRONOGRAMA:
Dia 16 / 09
Introdução a observação de aves
- porque observar aves – saúde & meio ambiente
- dicas práticas para o observador iniciante
Diversidade da avifauna nos parques municipais
Educação e observação de aves
- Como explorar o tema aves em diferentes disciplinas para 

diferentes faixas etárias
- Ciência cidadã (tecnologia)
Apresentação dos materiais didáticos
- Vídeo Voando com as Aves da Cidade
- Guia das Aves da Cidade
Dia 23 / 09
Prática de observação de aves
Listagem das espécies observadas com o uso do aplicativo 

e-bird
Oficina de confecção de comedouros com materiais recicláveis
EQUIPE DOCENTE:
Técnicos da Divisão de Fauna.
AVALIAÇÃO:
Avaliação do aproveitamento do aluno através da partici-

pação nas aulas teórica, prática e oficina. Receberá certificado 
de conclusão o participante que obtiver 100% de frequência. 
Curso Validado nº513/13/PMSP.

RESPONSÁVEL: Marcos Kawall Vasconcellos - Depave 3.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 6022.2017/0001135-5
Int.: Secretaria Municipal de Serviços e Obras - SMSO
Ass.: Contratação de empresa para execução dos serviços de 

reforma/acessibilidade do Sanitário do 22º andar - Gabinete SMSO. 
DESPACHO: À vista dos elementos constantes dos autos, 

em especial da manifestação da ATAJ doc. Sei 4346627, que 
acolho como razão de decidir, com fundamentado no artigo 24, 
inciso I da Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZO a contratação da 
empresa B&B ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ/MF 
03.643.992/0001-63, pelo valor de R$ 3.235,29 (três mil, duzen-
tos e trinta e cinco reais e vinte e nove centavos) para execução 
dos serviços de reforma/acessibilidade do Sanitário do 22º 

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 Em substituição ao publicado no dia 29/08/2017, por estar incompleto.

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
PMSP SEC. M. TRABALHO E EMPREENDEDORISMO
ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

________________________________________
•Pregão Eletrônico nº : 004/SMTE/2017
• Processo nº :6064.2017/0000331-9
• Objeto :Contratação de empresa especializada no fornecimento, montagem e instalação de divisória naval, divisória sanitária 

e forro, para adequação dos espaços necessários à implantação de uma nova unidade do Centro de Apoio ao Trabalho e Empreen-
dedorismo, na forma definida no Termo de Referência, Anexo I do edital.

Às 09:52:21 horas do dia 15 de Agosto de 2017, reuniram-se o Pregoeiro deste órgão/entidade José Eudes Alves Silva e 
respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: Diego Antonio Cleto , FERNANDA AGUIAR e maria aparecida bataier, para realizar os 
procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico em epígrafe, relativo à oferta de compra - OC: 801007801002017OC00021. Inicial-
mente o Pregoeiro abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas e 
abrindo a fase de lances.

________________________________________
Resultado da Sessão Pública
Encerrada sem recurso
________________________________________
ITEM 1
• Numero do Item: 1
• Descrição: CONSULTE EDITAL.
• Unidade de Fornecimento: VIDE EDITAL
• Quantidade: 1
• Menor Valor: 41.077,0000
• CNPJ Vencedor: 26725578000107
• Vencedor: I. A. BUENO INSTALACOES & MANUTENCOES - ME
• Propostas Entregues: 24
• Desistência de Propostas: 0
• Propostas Restantes: 24
• Propostas Classificadas: 24
• Resultado do Item: Adjudicado
• Justificativa: ADJUDICO O ITEM OBJETO DESTE CERTAME A EMPRESA, I.A. BUENO INSTALAÇÕES & MANUTENÇÕES–ME 

CNPJ- 26.725.578/0001-07 PELO VALOR TOTAL DE R$ 41.077,00.
Preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de empate prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006.
Análise da Aceitabilidade do Preço

Licitante Origem Valor Data/Hora Preço Justificativa
I. A. BUENO INSTALACOES & MA-
NUTENCOES - ME

Lances 41077,0000 15/08/2017 11:15:47 Ace i tá-
vel

Após consulta ao valor total referencial do objeto do certame, 
considero o preço aceitável.

________________________________________
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